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Lei N2 1.305, de 17 de Maio de 2.000 

Dá Denominação a Logradouro Público. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Passa a denominar RUA OSCAR TEODORO DE OLIVEIRA 

a Rua que começa no final da Rua João Francisco de Lima e vai 

ate a Avenida do Contorno II na Zona Urbana do Distrito desta 

Cidade. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 17 de Maio 

de 2.000 . 

Luiz Miranda de Resende 

-Prefeit Muni 

• 

Estevamaascarenhas Rib iro de Oliveira 

-Secretário Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças-


